
INSTRUÇÕES LIVRO ELETRÔNICO

Sistema Livro Eletrônico, disponível no site da Prefeitura, menu | Serviços | Livro 
Eletrônico |.
Tem por função declarar Serviços Prestados e Tomados, emissão da guia do ISS.
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INSTRUÇÕES LIVRO ELETRÔNICO

PASSO 1
Para acesso ao Livro Eletrônico, deve ser criado login e senha, clique em | Cadastre-
se |.

*  A liberação  é  automática  para  os  clientes  do  escritório  de  Contabilidade  que
possuem atividade de prestação de serviço licenciada em Gramado.
Necessário a entrega da procuração no setor de alvarás e que conste cadastrada no
Sistema Tributário.
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INSTRUÇÕES LIVRO ELETRÔNICO
Passo 1
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INSTRUÇÕES LIVRO ELETRÔNICO
Passo 1

Verifique o seu e-mail, confirme o seu cadastro.
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INSTRUÇÕES LIVRO ELETRÔNICO

PASSO 2
Acesse a página principal, clique em | Solicitar acesso |.
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INSTRUÇÕES LIVRO ELETRÔNICO
Passo 2
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INSTRUÇÕES LIVRO ELETRÔNICO
Passo 2
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INSTRUÇÕES LIVRO ELETRÔNICO

Ao clicar em | Finalizar solicitação | a mesma será enviada à Prefeitura para análise
(cadastro não é ativado automaticamente, depende de análise).

8



INSTRUÇÕES LIVRO ELETRÔNICO

Ao tentar efetuar o login sem a liberação, surgirá a tela de serial.  Ainda não está
concluído, falta o 3º e último passo.
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INSTRUÇÕES LIVRO ELETRÔNICO

PASSO 3
Último passo é a verificação da solicitação pela Prefeitura. Não havendo erros ou
inconsistências, será liberado no mesmo dia.
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INSTRUÇÕES LIVRO ELETRÔNICO

Tela principal demonstra as opções para declarar Serviços Prestados ou Tomados.
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INSTRUÇÕES LIVRO ELETRÔNICO

Para  iniciar  o  movimento  da  competência,  clique  na  engrenagem  à  direita,  em
seguida em | Declarar |.
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INSTRUÇÕES LIVRO ELETRÔNICO
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INSTRUÇÕES LIVRO ELETRÔNICO
Legenda 1  (Natureza  de  operação)  – Seleção do local  da  prestação do serviço
(Tributação no município ou fora do município). Demais seleções não são autorizadas
sem anuência da Secretaria da Fazenda.

Legenda 2 (situação tributária) – Dependendo da atividade informada pela lista de
serviços, caberá ou não a retenção do imposto.
Serviços prestados – quando o serviço for retido, A GUIA DO ISS NÃO SERÁ
GERADA, devendo ser recolhido no Município de destino, situação utilizada para
tributação fora do município.
Serviços tomados – SERÁ GERADA A GUIA DO ISS quando a situação tributária
for selecionada como “Retenção”.

Legenda  3  (Editar  informações)  –  No  módulo  “Serviços  Tomados”  são  as
informações  do  Prestador  do  Serviço.  Importante  selecionar  a  opção  do  Simples
Nacional para ativar o campo de alíquota.
No módulo “Serviços Prestados” são as informações do tomador do serviço. 

Legenda 4 (Serviços) –  Inserir o item da lista de serviços da LC 116/2003. Para
editar uma Nota Fiscal,  clicar na aba |  Serviços cadastrados |.  É possível editar o
movimento.

Após salvar o movimento, clique no menu | Declarações | Serviços prestados | ou |
Serviços tomados |.
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INSTRUÇÕES LIVRO ELETRÔNICO

O movimento já aparece na tela principal.
Clique na engrenagem do respectivo movimento. Para serviços prestados, preencha o
valor  faturado em |  Cartão |  (valor  da soma dos cartões de débito e crédito),  em
seguida, clique em | Encerrar |.
Não é exigido o valor de cartão para Serviços Tomados.
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INSTRUÇÕES LIVRO ELETRÔNICO

Para Serviços Prestados, informar o valor do Faturamento dos últimos 12 meses ou a 
partir da data de abertura da atividade no município.
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INSTRUÇÕES LIVRO ELETRÔNICO
A declaração, quando encerrada, ao clicar na engrenagem altera o menu de contexto,
disponibilizando a emissão de guia do ISS.

Após encerrada a declaração, é possível | Reabrir | o movimento para adicionar mais 
Notas Fiscais ou para corrigir algum erro. A reabertura da declaração só deve ser 
utilizada caso a guia do ISS não esteja paga.
Para competências já pagas, utilizar a opção | Retificar |.
A opção | Adicionar | tem por função individualizar as guias de pagamento por Nota 
Fiscal da mesma competência.
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INSTRUÇÕES LIVRO ELETRÔNICO

A guia do ISS também está disponível no menu | Guias de pagamento |.
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